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DECRETO N° 10.323, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

Abre Crédito Suplementar. 
                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio  Grande do Sul,  no  uso  de  suas
atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do Município

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2017, Lei 10.254/2016, no
valor de R$ 388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

14.01 – Secretaria de Saúde
10.301.0065.2178–Rec.Próprios-Ampliação,Reformas  e  Construção-
Recurso 0040
4.4.90.51 – Obras e Instalações (742)

R$
388.000,00

Total Suplementar R$
388.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de recurso a seguinte
dotação orçamentária:
              

Superávit financeiro:
Recurso 0040
Recurso 0001

  
R$ 168.545,41
R$ 219.454,59

Total Fonte de Recursos R$ 388.000,00
 
Art. 3º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2017, Lei 10.254/2016, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
              

05.01 – Secretaria de Administração
04.126.0009.2012  –  Manutenção  dos  Sistemas  de  Informação  -
Recurso 0001
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (85)

R$ 20.000,00

Total Suplementar R$ 20.000,00
 
Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 3°, servirá de recurso a seguinte
dotação orçamentária:
              

Redução Orçamentária:
05.01 – Secretaria de Administração
04.131.0002.2011 –  Divulgação de  Atos  do  Executivo  –  Recurso
0001
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (86)

R$ 20.000,00

Total Fonte de Recursos R$ 20.000,00
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Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE AGOSTO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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